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LEI N.º 5.364 – de 23 de março de 2022.
Inclui no Calendário Letivo as Feiras de Ciências e Tecnologia das Escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino e a Feira Anual de Ciência e Tecnologia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Inclui no Calendário Letivo as Feiras de Ciências e Tecnologias das Escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino, do município de Uruguaiana e a Feira Anual de Ciências e Tecnologia.
Parágrafo único.  As datas de realização das Feiras de Ciências e Tecnologia serão estabelecidas no Calendário Letivo das Escolas e a data da Feira Anual de Ciências e Tecnologia será prevista no Calendário Oficial do Município.
Art. 2º  As feiras de que trata esta Lei terão como objetivos:
I – despertar o gosto pelas ciências e a tecnologia nos educandos;
II – incentivar a discussão e a produção de conhecimento e tecnologias voltadas para a ciência, tecnologia e inovação;
III – potencializar o desenvolvimento de uma cultura crítica, investigativa e científica na comunidade escolar;
IV – fomentar atividades de iniciação científica na Educação Básica visando ao desenvolvimento e à elaboração de projetos;
V – estimular o desenvolvimento de uma cultura mais inclusiva através do incentivo à formação de grupos heterogêneos para elaboração dos experimentos;
VI – assegurar o espaço de divulgação do conhecimento que está sendo construído na escola;
VII – incentivar o desenvolvimento do conhecimento científico a partir da oportunidade de intercâmbio entre professores, estudantes pesquisadores e visitantes das Feiras de Ciências;
VIII – promover o desenvolvimento da criatividade e da capacidade investigativa nos estudantes, para despertar vocações através da pesquisa na escola; e
IX – estimular o planejamento e a execução de projetos por estudantes e professores, incentivando o desenvolvimento da produção científica juvenil.
Art. 3º  As instituições de ensino deverão incluir em seus projetos anuais e no calendário escolar as Feiras de Ciências com tema definido pelo grupo de professores de Ciências da Rede Municipal de Ensino, com ênfase no Projeto Político Pedagógico e nos Planos de Estudos visando à realização de práticas que contemplem o processo de ensino-aprendizagem.
Parágrafo único.  O disposto no caput compreende ações de caráter curricular ou extracurricular voltadas aos estudantes da Rede Municipal de Ensino.
Art. 4º  Para execução do Programa previsto nesta Lei, o Poder Público poderá celebrar parcerias com órgãos públicos federais, estaduais e entidades da sociedade civil organizada.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 23 de março de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
Elton Gilliard Rosa Melo,
Secretário Municipal de Administração.
[image: image2.jpg]



Lei publicada no Jornal Cidade  em 24/03/2022.
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